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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
-\ "Manoel Viana rumo ao futuro".

PROJETO DE LEI

" iEJ.a~~

LEI N2 1 2

I' AUTORIZA O PODE REXECUTIVO A SUPL~

MENTAR VERBA ORÇAMENTÁRIA E Dl OU.

TRAS PROVIDEN'CIA~"

L~ DURLO, Frefei to 1funi~al de Manoel Viana,RS.

FAÇO SABER, em disposto no arte 56 da Lei Or~

ca Municipal, que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO

a presente LEI.

ART. 1 Q Suplementa verba nas seguintes rubricas orçamentárias:

cÂMARA DE VEREAroRES

0101.01010012.001 3.1.1.1.010.0 oR$ 6.000,00
SEC. DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TURISN~
0501.10600212.016 4.I.1.0000 ..R$3)o800.0,Q

Total R$43.800,OO

ART. 22 Serviram de robertura para os respectivos créditos, as s~

guintes rubricas orçamentárias:

cbiARA DE VEREADORES

0101001010012.001 3.1.3.2.00 R$ 4.000,00 -

0101.01010012.002 3.1.9.2.00 R$ 1.000,00-

0101.010~0l2.002 3.2.5.3.00 R$ 1.000,00
SEC DE OBRAS SERVIÇOS PUBLICOS E TURISMO

0501.10600212.0143.1.2.0.00 R$15.000,00

0501.10885342.019 4.1.1.0.00 .R$22.~,OO,Ocq

Total R$43.800,00

ARTo 32 Revogadas as disposições em contrlrio este Projeto de Lei
~ .--" nesta data.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".

CATIVAJUSTIFI

0.0

1mSMO, subscrevemo-nos

Prefeito :M:imicipa.l

maTa de Vereadores o
Sendo o que havia para o memento e certos da atenção de V.S~.
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